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MINISTÉRIO DA DEFESA


SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL


DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E ATOS CONGÊNERES

PROCESSO: 60041.000223/2020-74
TERMO ADITIVO Nº 050/2022-MD.

 
Terceiro Termo Aditivo ao Termo De Contrato Nº 023/2020-
MD, firmado entre o Ministério da Defesa e a
Empresa Esplanada Serviços Terceirizados Eireli.

 
A UNIÃO,  por intermédio do  MINISTÉRIO DA DEFESA (MD) - DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI),    CNPJ nº  03.277.610/0001-25,
denominado CONTRATANTE, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “Q”, CEP 70049-900, na
cidade de Brasília-DF, neste ato representado pelo Diretor do Departamento de Administração Interna, o
Gen Bda GUILHERME LOURO BRAGA, nomeado pela Portaria nº 284 - Presidência da
República/Casa Civil, de 31 de março de 2022 (publicada no DOU n° 62, Seção 2 de 31/03/2022),
delegação de competência advinda da Portaria SEORI/SG-MD nº 130, de 10/01/2022 (publicada no DOU
n° 8, de 12/01/2022) e Portaria nº 2.766/SEORI/SG-MD, de 18/08/2020 (publicada no Boletim Interno nº
34, de 21/08/2020), CPF nº 102.601.898-63, portador da Carteira de Identidade n° 025.453.583-4 MD/EB,
residente e domiciliado nesta Capital e a empresa   ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
EIRELI,  inscrita no CNPJ   nº 01.099.686/0001-82, denominada CONTRATADA, com sede na ADE
Conjunto 08, Lote 30 – CEP 71986-540 – Águas Claras – Brasília - DF,   neste ato representada pelo
Senhor  ANDRÉ LUÍS SILVA DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 00505880170,
expedida pelo DETRAN/DF, e CPF nº 461.323.501-44, tendo em vista o que consta no  Processo nº
60041.000223/2020-74, tem entre si o presente TERMO ADITIVO, celebrado com amparo no art. 57,
inciso II e § 2º da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Segunda do Contrato-MD nº 023/2020, nos termos das
cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Prorrogar o prazo de vigência contratual por um período de 12 (doze) meses, a contar de
17/10/2022 até 16/10/2023.
1.2. Ratificar o valor mensal da contraprestação dos serviços em R$ 97.465,92 (noventa e sete
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) e valor anual de R$ 1.169.591,04 (um
milhão, cento e sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e quatro centavos).
1.3. Ratificar o direito da contratada à repactuação da mão-de-obra, observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, na forma acordada na Cláusula Sexta do Contrato, no Decreto n° 9.507, de 2018, e
nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA FINANCEIRA
2.1. A Contratada apresentará garantia financeira, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
data de assinatura deste Termo, equivalente a 5% do valor deste Termo, como forma de assegurar a plena
execução do objeto pactuado, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
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3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo serão realizadas da seguinte
forma:  R$ 194.931,84 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro
centavos) para o exercício de 2022, que correrão à conta da seguinte Dotação, do Orçamento Geral da
União de 2022: Órgão/Unidade 52101 – Ministério da Defesa/Departamento de Administração Interna,
Programa de Trabalho: 05244601212110001 – Administração da Unidade; Categoria Econômica/Natureza
de Despesa: 33.90.37  (Apoio Administrativo Técnico e Operacional) e  R$ 974.659,20 (novecentos e
setenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) para o exercício de 2023,
cuja Dotação será indicada tão logo seja disponibilizada.
3.2. Tendo sido, para tanto, emitida a Nota de Empenho nº 2022NE000204, de 07/10/2022.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
4.1. Com a alteração constante deste Termo, ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e
condições do contrato originário.
4.2. O CONTRATANTE deve publicar este instrumento no Diário Oficial da União, para fim de
eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo aditivo assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

Brasília, na data da assinatura.

 

Pelo Contratante: 

Gen Bda GUILHERME LOURO BRAGA

Diretor

Pela Contratada:

ANDRÉ LUÍS SILVA DE OLIVEIRA

Representante da Empresa

Testemunhas:

NEYTON ARAUJO PINTO

Gestor do Contrato

 
MARCELO XAVIER GUIMARÃES PEREIRA


Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente por André Luís Silva de Oliveira, Usuário Externo, em
11/10/2022, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Xavier Guimarães Pereira, Assistente
Técnico(a) Militar, em 11/10/2022, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Neyton Araujo Pinto, Assessor(a), em 11/10/2022, às
15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Louro Braga, Diretor(a), em 11/10/2022, às
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16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 5716196 e o código
CRC E0A785AC.
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Órgão: Ministério da Defesa/Secretaria de Orçamento e Organização Institucional/Departamento de Administração Interna

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 50/2022 - UASG 110404

Número do Contrato: 23/2020.

Nº Processo: 60041.000223/2020-74.

Pregão. Nº 30/2020. Contratante: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO INTERNA-MD.

Contratado: 01.099.686/0001-82 - ESPLANADA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI. Objeto: Prorrogar o

prazo de vigência contratual por um período de 12 (doze) meses, a contar de 17/10/2022 até 16/10/2023.

ratificar o valor mensal da contraprestação dos serviços em r$ 97.465,92 (noventa e sete mil,

quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) e valor anual de r$ 1.169.591,04 (um

milhão, cento e sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e quatro centavos).. Vigência:

17/10/2022 a 16/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.169.591,04. Data de Assinatura:

11/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2022).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


